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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa de 

telecomunicações para assinatura mensal de 2 linhas de telefonia móvel, visando atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Rondolândia-MT, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM 
CÓDIGO 

ESPECIFICAÇÃO QUAT MESES 
V. 

UNIT 

V. 

MENSAL 

V. 

ANUAL 

01 

282017-0 

 

SERVICO DE TELEFONIA MOVEL - 

COM LIGAÇÕES E ACESSO A 

INTERNET ATRAVES DE PACOTE 

DE DADOS ILIMITADO DE 6GB 

 

2 Chips 12    

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato ou documento equivalente, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que a prestação de 

serviços de telefonia móvel é necessária de forma ininterrupta para o funcionamento da 

Câmara Municipal. 

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A contratação é necessária para assegurar a comunicação institucional e administrativa 

entre os setores da Câmara Municipal e com órgãos externos, permitindo maior agilidade na 

tramitação de informações, atendimento de demandas oficiais, contato com autoridades e 

suporte às atividades legislativas. 

2.1.1. A demanda abrange duas linhas móveis corporativas, destinadas ao uso da 

assessoria da presidência e da ouvidoria legislativa, garantindo eficiência no atendimento e no 

exercício das atribuições funcionais. 
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2.2. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta, 

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal nº 

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2022. 

2.3. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ ---), inferior ao 

valor definido na Lei Federal n. 14.133/2021 em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização 

dos valores estabelecidos no Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, portanto, 

apto ao enquadramento na espécie. 

2.4. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizada pela Câmara 

Municipal de Rondolândia e preço do contrato anterior, o que revelou a possibilidade de a 

contratação ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de 

verificação e conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento 

ao Art. 6º da Lei Municipal n. 87, de 23/12/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal 

n. 390, de 27/04/2017. 

2.5. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP 

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de 

janeiro de 2023, artigo 22, inc. IV: 

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos:  

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV, 

XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

2.6. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 

31, da Lei Municipal n. 570 de 20/12/203 (LDO-2024) dispõe: 

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000: 

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3º 

do art. 182 da Constituição; 
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II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3º do Art. 16 da 

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993; 

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.7. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 21 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 

03/01/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de 

Referência que trata o Art. 6º, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação 

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 c/c 

art. 21, inciso IV do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03/01/2024. 

2.8. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste 

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação própria da Câmara 

Municipal. 

2.9. Ressalta-se que a prestação do referido serviço é imprescindível para o adequado 

funcionamento e atendimento populacional, contribuindo para a eficiência dos trabalhos e o 

atendimento das demandas institucionais da Câmara. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. O serviço atenderá às necessidades da Câmara Municipal durante todo o período 

contratual, sem necessidade de manutenção técnica. 

3.2. Não há fornecimento de aparelhos celulares; apenas chips e serviços de telecomunicação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. O serviço contratado deverá garantir ligações ilimitadas para qualquer operadora nacional 

e pacote de dados móveis de no mínimo 6GB por linha. 

4.2. A cobrança será mensal, mediante emissão de nota fiscal, com base na assinatura 

contratada. 

4.3. É vedada a subcontratação. 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. A execução será contínua durante a vigência contratual, com cobrança mensal fixa. 

5.2. O empenho, que será expedido para a prestação de serviços solicitados será de forma 
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fracionada de acordo ou de acordo com necessidade. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da fatura e 

comprovação da regularidade fiscal.  

5.3. O serviço deverá ser disponibilizado na sede da Câmara Municipal de Rondolândia-MT. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1 Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar chips e serviços 

de telecomunicação nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas pelo órgão 

requisitante, com a finalidade de uma prestação de serviço de qualidade;  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da 

Câmara Municipal, com as atribuições definidas neste Termo de Referência, designado pela 

Portaria de nº. 11/GAB/CMR/2025, Sr. Arlen Guilherme, em cumprimento ao art. 117, caput, 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA - MT 

GESTÃO 2025/2028 
 

 

______________________________________________________________________ 
Palácio Rosa Moreira de Quadros - Sede do Legislativo do Município de Rondolândia-MT 

Av. Joana Alves de Oliveira, s/nº, Centro, Rondolândia-MT, CEP 78.338-000 

 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a 

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições 

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. O pagamento será efetuado pela Câmara de Rondolândia no prazo de até 10 (dez) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, conforme item 7.9. 

7.11. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através da Cooperativa 

SICOOB, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à 

dos serviços prestados a esta Câmara Municipal, além do número da conta, agência e nome do 

banco onde deverá ser realizado o pagamento. 

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos. 

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade do Contratado. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. O custo anual estimado é de R$ --- 

8.2. Em uma eventual prorrogação e ampliação da vigência para os próximos exercícios, 

prevê-se o valor do escopo acima no planejamento orçamentário para os anos subsequentes. 

8.3. Nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, será considerado valor da 

contratação o montante equivalente ao período de 1 (um) ano de vigência contratual, na forma 

do §1º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021. Ou seja, o valor do dispêndio anual não poderá 

ultrapassar os valores previstos nos incisos I e II do art. 75 do mesmo códex. 

9. DEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal a conta da seguinte dotação: 

Órgão: 01 – Câmara Municipal   

Unidade: 01 – Gestão da Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 2100 – Manutenção com a Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15000000 – Outros serviços de terceiros PJ (03) 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Rondolândia-MT, 10 de outubro de 2025. 

 

___________________________________ 

ADRIANA OLIVEIRA BARROSO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rondolândia-MT 

 

Servidor responsável pelo TR. 

__________________________________ 

DANIELY CORDEIRO MOURA 

Assessor Nível I, CDS-3. 

PORTARIA Nº 073/GAB/PMR/25 


